
Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento da Infraestrutura

REIDI IRRIGAÇÃO

DESCONTO 
NA COMPRA DE 

EQUIPAMENTOS DE 
IRRIGAÇÃO



Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento da Infraestrutura

Vantagens:
Desconto de 9,25% no custo da aquisição dos 

equipamentos de irrigação:

pivô central;

aspersores;

gotejadores;

tubulação;

adutora;

conexões;

conjunto moto-bomba;

canal;

reservatório;

casa de bomba;

montagem dos equipamentos de irrigação;

implantação da rede elétrica.

O desconto é resultado da suspensão da exigência de 

contribuição para o PIS/PASEP (1,65%) e da COFINS (7,6%)

Quem pode se beneficiar?

Pessoa jurídica de direito privado que pretenda implantar, 

ampliar ou modernizar projeto de irrigação em uma área 

irrigável mínima de 5,0 hectares.

O que o produtor interessado precisa fazer para ser beneficiado?

Encaminhar a solicitação de enquadramento, o projeto de 

irrigação e os documentos exigidos à Secretaria Nacional de 

Irrigação do Ministério da Integração Nacional (SENIR/MI).

Para mais informações, acesse: www.integracao.gov.br/reidi
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Contato:

Ministério da Integração Nacional – MI
Secretaria Nacional de Irrigação – SENIR

Departamento de Política de Irrigação – DPI
(61)2034-5784 • (61) 2034-4282

E-mail: reidi.irrigacao@integracao.gov.br

Para mais informações, acesse: 

www.integracao.gov.br/reidi


